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Ministro Dias Toffoli:  

Conheço em parte a ação e, nessa parte, julgo parcialmente procedente os 
pedidos para conferir interpretação conforme aos dispositivos 
questionados no sentido de que eles devem observar os princípios da 
transparência, da proporcionalidade, da imparcialidade e da isonomia entre 
os entes federativos, devendo, ainda, os Poderes Executivo e Legislativo, no 
âmbito de suas competências, regulamentar, no prazo de 90 dias, a 
execução das RP-09, observando os seguintes critérios: 

1. o Poder Executivo Federal deve publicar, anualmente, para cada 
Estado e o Distrito Federal, a relação dos programas estratégicos e projetos 
prioritários nos quais, exclusivamente, devem serem alocadas as emendas 
de relator, observada a compatibilidade dessa programação com (i) a 
Constituição Federal, especialmente o disposto em seus arts. 3º, incisos II e 
III, e art. 165, § 7º) com o objetivo de promover o desenvolvimento nacional 
e reduzir as desigualdades sociais e regionais); e (ii) com as demais normas 
pertinentes, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO), os planos nacionais, regionais e setoriais, e os 
indicadores socioeconômicos pertinentes; 

2. para assegurar o pacto federativo e a isonomia no tratamento dos 
entes municipais, estabelecer que o conjunto de transferências 
discricionárias destinadas a cada Município não pode ultrapassar, em cada 
exercício, o limite correspondente a 50 % do FPM recebido pelo mesmo; e 

3. as emendas parlamentares destinadas ao atendimento local devem 
ter papel subsidiário no planejamento nacional e não podem inviabilizar as 
políticas públicas para atendimento de todo o território nacional, segundo 
indicadores populacionais e socioeconômicos. 

 

 


